
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 111, DE 2011 

Institui a Política Nacional de Tecnologia Social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Tecnologia Social com o objetivo 
de promover, potencializar, organizar, desenvolver, fomentar e fortalecer as atividades de 
tecnologia social. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – tecnologia social: conjunto de atividades desenvolvidas mediante 
processo coletivo de organização, desenvolvimento e aplicação, que podem aliar saber 
popular, organização social e conhecimento técnico-científico, voltadas para a inclusão 
social e a melhoria da qualidade de vida e geradoras de efetiva transformação social, 
relacionadas ao planejamento, pesquisa, desenvolvimento, criação, aplicação, adaptação, 
difusão e avaliação de: 

a) técnicas, procedimentos e metodologias; 

b) produtos, dispositivos, equipamentos e processos; 

c) serviços; 

d) inovações sociais organizacionais e de gestão. 
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II – inovação em tecnologia social: criação de novas tecnologias sociais, 
assim como a introdução de melhorias, avanços e aperfeiçoamentos em tecnologias 
sociais existentes. 

Art. 2º São princípios da Política Nacional de Tecnologia Social: 

I – respeito aos direitos fundamentais, em especial ao: 

a) direito ao conhecimento e à educação; 

b) direito de participar do patrimônio científico, tecnológico e cultural; 

c) direito à vida, à alimentação e à saúde; 

d) direito ao desenvolvimento; 

e) direito de usufruir dos benefícios gerados pela tecnologia. 

II – adoção de formas democráticas de atuação. 

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Tecnologia Social: 

I – proporcionar soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da 
ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior 
qualidade de vida da população em situação de exclusão social; 

II – integrar as tecnologias sociais com a Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação; 

III – promover a integração social e econômica das tecnologias sociais na 
economia do País e no desenvolvimento local sustentável; 

IV – contribuir para a interação entre as esferas do saber acadêmico e do 
saber popular; 

V – disponibilizar políticas adequadas de promoção e fomento das 
tecnologias sociais mediante a criação de infraestruturas necessárias, assim como de 
instrumentos de crédito e de formação e capacitação de recursos humanos. 
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Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Tecnologia Social: 

IV – os programas transversais elaborados em parceria com os órgãos 
públicos correspondentes; 

V – os fundos setoriais de ciência, tecnologia e inovação; 

VI – o Fórum Nacional de Tecnologia Social; 

VII – o Centro Brasileiro de Referência em Tecnologia Social (CBRTS); 

VIII – a Rede de Tecnologia Social; 

IX – a extensão universitária; 

XI – os convênios para desenvolvimento de tecnologias sociais; 

XII – os sistemas de monitoramento, cadastros técnicos de atividades e 
bancos de dados. 

Art. 5º Ficam incluídas na Política Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação as atividades de tecnologia social. 

Parágrafo único. As atividades de tecnologia social receberão tratamento 
idêntico às demais atividades desenvolvidas no setor de ciência, tecnologia e inovação. 

Art. 6º As atividades de tecnologia social deverão ser incluídas nas políticas 
e nos projetos de: 

I – produção e democratização do conhecimento, da ciência, tecnologia e 
inovação; 

II – iniciação científica e tecnológica e inclusão digital; 

III – saúde; 

IV – energia, meio ambiente, recursos hídricos, saneamento básico e gestão 
de resíduos; 
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V – educação, arte, cultura, lazer e extensão universitária; 

VI – juventude e direitos da criança e do adolescente; 

VII – promoção da igualdade em relação à raça, gênero e de pessoas com 
deficiência; 

VIII – segurança alimentar, geração de trabalho e renda e moradia popular; 

IX – tecnologia de assistência social, agricultura familiar, agroecologia e 
reforma agrária; 

X – microcrédito e economia solidária; 

XI – desenvolvimento local participativo. 

Art. 7º A União e os entes públicos dotados de personalidade jurídica 
poderão celebrar convênios com entidades privadas ou públicas, nacionais ou 
internacionais, para obtenção de recursos técnicos, humanos ou financeiros destinados a 
apoiar e fortalecer a Política Nacional de Tecnologia Social. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Parte fundamental das atividades de ciência, tecnologia e inovação, as 
tecnologias sociais buscam aproximar e estreitar as relações entre a tecnologia e as 
necessidades de melhoria de qualidade de vida da população. As tecnologias sociais 
procuram aliar o saber popular, a organização social e os conhecimentos científicos e 
tecnológicos, podendo auxiliar na solução de problemas relacionados, por exemplo, com 
alimentação, saúde, saneamento, habitação e defesa do meio ambiente. Podem, também, 
contribuir para a autonomia das pessoas com deficiência, para o resgate de 
conhecimentos de povos indígenas e para o atendimento de outras demandas sociais. 

As tecnologias sociais favorecem, ainda, a interação entre o conhecimento 
popular e o conhecimento científico, tendo como objetivo geral a melhoria da qualidade de 
vida e, como resultado, respostas concretas às demandas e necessidades da população. 
Elas podem ser descritas como técnicas, procedimentos, metodologias e processos, 
produtos, dispositivos, equipamentos, serviços e inovações sociais organizacionais e de 
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gestão, desenvolvidas ou aplicadas em interação com a população e que promovem 
inclusão social e melhoria das condições de vida da população. 

Por falta de poder econômico, as populações excluídas não geram demanda 
capaz de estimular a oferta de soluções mercadológicas de ciência e tecnologia. Elas não 
possuem, portanto, recursos econômicos suficientes para que suas necessidades 
impulsionem a produção tradicional de ciência e tecnologia. 

Por outro lado, diversas organizações da sociedade civil dispõem de pessoal 
altamente qualificado e produzem, há décadas, estudos e pesquisas em diversos campos 
do conhecimento, as quais fundamentam e geram experiências, programas, projetos, 
técnicas, produtos, dispositivos e mecanismos para o atendimento de demandas e 
necessidades das populações excluídas, no campo e na cidade. 

Até o momento, contudo, essas entidades não foram legalmente 
reconhecidas como parte do sistema de ciência e tecnologia do País e, portanto, não 
gozam dos benefícios e incentivos das políticas públicas de ciência, tecnologia e 
inovação. O mesmo pode ser dito de outros atores sociais produtores de tecnologias 
sociais, como os movimentos sociais, populações tradicionais, comunidades locais, povos 
indígenas, quilombolas, ribeirinhos, caiçaras, extrativistas, pescadores, agricultores 
familiares e catadores, entre outros. 

Nesse contexto, as tecnologias sociais demonstram uma importância 
estratégica, devido ao seu potencial de estímulo ao desenvolvimento econômico e social. 
Esse potencial vem sendo desperdiçado, privando grande parcela da população brasileira 
de bem-estar e de melhoria na qualidade de vida e impedindo o desenvolvimento 
produtivo e econômico que deriva da aplicação e da disseminação de tecnologias sociais. 

As tecnologias sociais enquadram-se na recente orientação para as políticas 
de ciência e tecnologia, elaborada pela Organização dos Estados Iberoamericanos (OEI) 
e intitulada Ciência, Tecnologia e Sociedade (CTS). O documento recomenda reorientar 
as políticas científico-tecnológicas, no sentido de ampliar a participação cidadã na 
alocação dos investimentos em ciência e tecnologia. 

Já se estabeleceu no Brasil uma base madura para o desenvolvimento das 
tecnologias sociais, bem como de atores sociais envolvidos na sua produção. A recente 
iniciativa do Poder Público, assim como de várias instituições, de criar departamentos e 
estruturas administrativas para cuidar das tecnologias sociais é mais uma demonstração 
desse amadurecimento. Já são vários os “bancos”, “catálogos de boas práticas” e 
“acervos” disponíveis em fundações, universidades e entidades, de âmbito público ou 
privado, que visam recolher a produção de tecnologias sociais, promover premiações, 
certificações e distinções. 



 6

A criação da Secretaria de Ciência e Tecnologia para Inclusão Social, no 
âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, se insere nesse contexto. Esse Ministério 
vem discutindo um marco regulatório adequado para as tecnologias sociais em diversos 
fóruns. Este projeto se beneficia de vários dos pontos levantados nesses debates. 

Esta proposição legislativa foi por mim apresentada em 2008 na Câmara dos 
Deputados, em coautoria com a Deputada Luiza Erundina. Todavia, com o encerramento 
da última legislatura, o projeto foi arquivado naquela Casa. 

Esperamos que a presente iniciativa conte com o apoio de nossos pares, 
pois temos a certeza de que, transformada em lei, a proposta contribuirá para elevar os 
níveis de qualidade de vida e de desenvolvimento econômico e social de nosso país. 

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

 
 
 

 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; de 
Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
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